
ESTADO DE SERGIPE
ruNDO MIAIICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHIIELO

CONTRATO N' 00,1/202J

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, FUNDO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL DE RIÁCHUELO, E, DO
OUTRO, O POSTO NV COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS EIRELI-ME
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO
N" 021/2022 e ARP 001-2023.

Pelo presente instrumento particular, o Municipio de RIACHUELO, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO, com endereço na Praça São João. no

60. Centro. Riachuelo/SE. inscrita no CNPJ./MF sob o n' 14.682.569/0001-99, represenlado neste ato por

sua Secretária- a Sra. SANDRA REGINA LIMA ROZENDO MOURA. doravante denominado
CONTRATANTE. e POSTO l{V COMERCIO DE COMBUSTMIS E DERMDOS EIRELI-
ME. localizada no endereço na Rodovia SE 160 SN KM4, Povoado Bomfim. na cidade de Divina
Pastora, Estado de Sergipe, inscrita no CPF - CNPJ/MF n' 19.686.599/0001-97. representada neste ato

pela Sr." Sônia Feitosa de Menezes. doravante denominada CONTRATADA, têm juslo e acordado entre

si o presente Contrato de Fomecimento Parcelado. acordo com as disposições regulamentares contidas na

Lei n'. 8.66ó. de 2l dejunho de 1993. e suas alterações. mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Conrato tem por objeto REGISTRO Df, PREÇOS COM VISTAS À evflfullS
AQUISIÇOES DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, DIESEL SlO) PARAATENDER AS DEMANDAS
DA PRf,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, BEM COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS
Df, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO, de acordo com as especificações constantes
do Edital de Pregão n" 021/2022 e seus anexos. e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55. Xl da Lei
n". 8.666/93. passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instÍumento para todos os fins de

direito.

O fomecimento será executado diretamenle pela CONTRATADA. sob a forma de execuçào indireta. em

regime de empreitada por preço global. de acordo com as necessidades da CONTRATANTE. visando à

perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinla deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (âí.
55. inciso lll. da Lei n'8.666/91).
O combustivel será fomecido pelo preço constante na proposta da Conlralada- confôrme tabela em anexo

ITEM DESCRIÇÂO/MARCA UNI) QUANT VALOR LNIT V. TOTA L

0l Gasolina comum LTS 25.000 R$ 4.9s RS 123.750.00

02 Oleo Diesel Sl0 LTS 25.000 RS 6,45 R$ r 6r.250.00

Total (Duzentos e oitenta e cinco mil reais) Rs285.000.00

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso L da Lei no 8.666/93)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÁO (ârt. 55. iNCiSO II. dA LEi

no 8.ó6ó193).
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§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despes4 no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do
obj eto.

§2ô - Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresenta( juntamente

com o documento de cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e perante o FGTS -

CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§,lo - Não haveril sob hipótese alguma, pagamento ântecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se

durante o periodo conlratual ocorrer acréscimo ou redugão dos valores dos mesmos. delerminados pelo

Governo Federal e em conformidade com a legislaçâo pertinente, os preços do Contrato serào

readequados. a fim de manter o seu equilibrio econômico-financeiro. devendo a comprovação ser feita
pela apresentação ao CONTRATANTE. por paíe da CONTRADAD A, da tazÁo que aulorizou o referido

aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percenluais ulilizâdos/autorizados pelo Covemo

Federal:

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualizaçãô do valor
mencionado no cap* desta Cláusul4 o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7' - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou
indiretamente, decorram da execução deste ContÍato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciiírios. administrâção. tributos, emolumenlos e contribuições de qualquer natuÍeza.

§8o - Deconidos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos

estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus

créditos. o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE. ficando assegurado à

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fomecimentos efetivamente

prestados e atestados.

CLÁUSULÀ OUA TA - DA VIGENCIA (Art. 55. inciso da Lei no 8.666/931

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de 2023 (dois

mit e vinte e três) por se trataÍ de fomecimento, não podendo exceder ao Íespectivo exercício financeiro.
nos termos do art. 57 da Lei n'. 8.ó66i93.

O fornecimenÍo dos combustíveis, objeto desta licilação, será executado de acordo com as necessidades desta

Prefeitura. mediante emissão de autorização para o abastecimenlo do(s) veículo(s) da mesm4 diretamente

no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta.

O(s) posto(s) de abaslecimento deverii{ão) estar localizado(s) a uma distância máxima de até 07Km

referindo-se a ida e volta a sede da garagem municipal de Riachuelo, perconidos em estrada com
pavimentação asfáltica ou, no mínimo, calçada em paralelepípedo. Caso a empresa a ser contratada possua

uma distância maior que a especificada, a mesma deverá manter, durante a execução contratual pontos de

venda no município para abastecimento dos veículos, ficando sob a responsabilidade da empresa. todo
procedimento e custos para tal investimento, tendo prazo máximo para adequação dessa exigência- 05

CLÁUSULA OUINTA. DA ENTRXGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55. iNCiSO IY. dA LEi

n' 8.66ó193)

,Çl-

A,/

(cinco) dias úteis após a assinatura do contralo;
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O fornecimento, objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. F indo este. as
partes nào poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumenÍo
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o ob-ieto contratual. Ao
contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá
acrescer o objeto até o limite de 250Á (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, § 1' da Lei n". 8.666/93.

CLA TJSULA SEXTA. DOTACAO ORCAMENTARI A ârt.5 inciso !. da Lei n. o 8.666/9J ).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 2023 deste Fundo Municipal
de Assistência do Trabalho. conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

4OOI - FUNDO MUNICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - PROGRAMA
AUXILIO BRASIL

-.i390.-10.00.00- MAI tRIAL Dtr CONSLIN,Io

6.000 LtTRos

4OOO. SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO
TRABALHO

2056 _ MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO

3390.3O.OO.OO- MATERIAL DE CONSUMO

15000000

25.000 LITROS

4OO2 . FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

2050 _ MANUTENÇ O DO CONSELHO TI.]TELAR DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

Ti\I t)ADE
OR(]AMENTARIA

PROJETO/ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE Rf CT]RSO 15000000

QT]ANT. GASOLINA

UNIDADE
ORÇAMf,NTÁRIA

PRO.IETO/ATIVIDADE

CI,ASSIFICACÂO
ECONOMICA

FONTE DE RECT]RSO

QUANT CASOLINA

QT]ANT DIESEL

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

PRO.IETO/ATIVIDADE

FONTE Df RECURSO I 5000000

QT]ANT GASOLINA 6.OOO LITROS

t3.000 LtTRos

I

I

1

]390.3O.OO.OO- MATERIAL DE CONSUMOI

I
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A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromele-se a:

' Manter, durante loda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento. de

forma plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decoÍrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado. fomecer à
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,

decorrenles de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos câusados diretamente a Prefeitura ou a terceiÍos

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamenlo pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvariás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que
se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe. o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem como a fusão. cisào
ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromele-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes necessárias ao pleno

cump mento das obrigações decorrenles do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'.8.666/91:
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente ContÍato, que deverá
anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;
. Comunicar à CONTRÂTADA toda e qualquer ocorência relacionada com a

execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA - DÀS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso YII, da Lei n'8.ó66193).

n'. 8.666/93. garantida a prévia defesa" sem prejuÍzo de perda da garantia prestada:

I- advertência;

II - multa de l% (um por cento) por di4 até o máximo de 300á (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso inluslificado no fomecimento;
III - multa de 200Á (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administraçào do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do DIRtrITo E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (âTt.

55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pela inexecução lotal ou parcial do objeto pactuado.
conforme o caso. o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei

\,&,--
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A inexecuçâo, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterioÍ, ensejará a
sua rescisào por ato unilateral e escrito da Contralante. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
Art. 78 da Lei n'. 8.6ó6193, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer. com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada.
sem que tenha havido culpa da Contratada- será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados.
que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma Iegal.

CLAUST]LA DECIMA. DOS DIRE S DO CONTRATANTE NO CASO DE

RESCISAO (Art. 55. inc iso IX. da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de logo. o direito da
Contratante de âdotar, no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA DICIMA PRIMEIRA . DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À EXECUCÁO Do
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULA DÚCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÔES (ÁTt. 65, Lei nO 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65 da Lei n'.
8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes que

se fizerem necessários, alé o limile legal previsto no art. 65. § l" da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor
inicial atualizado do conlrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o aÍ. 65. §2', II da lei n".

8.666193.

CLÁUSULÀDÉCIMA TERCEIRA- DO ACOMPÀNHAMENTO E DA

FISCALIZACAO (Art. 67. Lei n' 8.6ó6193).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93, fica designado o servidor da secretaria municipal de

transporte. para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da Execução do Contralo
com Írs norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados parâ garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DO RECEBIMENf]O DO A&IITO (AILIJ,!g!
n'8.666/9J)

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO (Art.55. iNCiSO VIII. dâ LEi NO 8.ó66/9J).

0 presente Contrâto fundamenla-se:
I - nos termos do Pregão n'021/2022 que, simultaneamente

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/91;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência desle
Conlralo. serão acordados entre as paÍtes. lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

q
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As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato. com renúncia expressa

por qualquer outro.

RIACHUELO.02 de Janeiro de 2021.

'Yhuvt,
FT]NDO MUNICI DA ASSIST C SOCIAL E DO TRABA O DE RIACHUELO/SE

Sandra Lima Rozendo Moura
Secretária Municipal dâ Assistênciâ Social e do Trabalho

POSTO OMERCIO DE COMBUSTIVEIS DE EIRELI-I\TE
Sônia Feitosa de M

Fornecedor

TESTEMUNHAS:
I.

II-

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. '73.11. a e à da Lei n'. 8.666/91.

CLÁUSULA DÉCIMÁ OUINTA. DO FORO (Art. 55. §2". LEi N". 8.666/93)

E. por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.


